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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  A  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE E O INSTITUTO 
TECNOLÓGICO E DE PESQUISAS DO ESTADO DE SERGIPE - 
ITPS, VISANDO PROMOVER A COLABORAÇÃO MÚTUA EM 
ÁREAS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, DIDÁTICA E CIENTÍFICA 
RELACIONADA AOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, Autarquia 
Especial, denominada convenente, com sede na Avenida  Marieta  Leite,  nº  301,  Bairro  Grageru,  CEP 
49.027-190,  Aracaju,  Sergipe,  CNPJ  n°  23.083.433/0001-53,  neste  ato  representado pelo  seu  Diretor-
Presidente  o  SR.  LUIZ  HAMILTON  SANTANA  DE  OLIVEIRA,  brasileiro, residente e domiciliado em 
Aracaju/SE, inscrito no CPF sob nº 111.595.535.72, na forma do art. 6°, inciso XVI e art. 17, inciso VIII,  
todos da Lei n° 6.661/2009. E do outro lado o INSTITUTO TECNOLÓGICO E DE PESQUISAS DO ESTADO 
DE SERGIPE - ITPS, Autarquia Especial, denominado conveniado, com sede na Rua Campo do Brito, 371 - 
Bairro  Treze  de  Julho  -  CEP  49020-380,  Aracaju,  Sergipe,  CNPJ  n°  07.258.529/0001-59, neste ato 
representado pelo seu Diretor-Presidente o Sr. DENISSON SALUSTIANO DOS SANTOS, brasileiro, residente 
e domiciliado em Aracaju/SE, inscrito no CPF sob nº 033.275.485-52, na forma do art. 15, inciso VI do seu 
Regulamento Geral,  tem como certo e ajustado o presente Termo de Cooperação Técnica, o qual se 
regerá pelas Cláusulas e Condições a seguir apresentadas, com inteira submissão às disposições da LEI 
14.133/21.  e  suas  alterações,  e,  consoante  o  disposto  nos  autos  do  processo  administrativo  n° 
013301.00017/2017-8 conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL

O presente TERMO tem por objeto a promoção articulada de ações conjuntas no sentido de 
aproveitar as potencialidades das instituições  conveniadas  dentro  do  campo  de  suas  respectivas 
atribuições e especialidades, objetivando a execução de trabalhos considerados de interesse comum, no 
âmbito da fiscalização.

PARÁGRAFO ÚNICO

Cada Projeto que vier a ser desenvolvido pelos Convenentes deverá ser objeto de um Termo 
Aditivo ao Presente Instrumento, com a indicação do objeto específico, detalhamento de suas metas, 
condições e responsabilidades de cada convenente e prazo de validade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATIVIDADES

A atividade consiste em Realização de análises laboratoriais de material coletado;
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I - Caberá a Agrese:

a) Promover estudos e pesquisas nas áreas de interesse comum aos partícipes;

b) Elaborar projetos voltados para a busca de soluções em outras áreas de interesse comum aos 
partícipes;

c) Realizar eventos de extensão objetivando o debate e a conscientização da comunidade acerca 
das questões referentes às áreas de interesse comum aos partícipes;

d) Designar servidor da AGRESE como Gestor do convênio por parte da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Estado de Sergipe;

e) Disponibilizar, observadas as normas pertinentes, pessoal de seu  quadro  docente  para 
participação nos projetos oriundos da cooperação ora celebrada;

f) Avaliar, acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades necessárias à sua execução;

g) Disponibilizar as informações necessárias à execução das ações previstas nos projetos;

h) Manter  sigilo  das  informações  disponibilizadas  pelos  outros  partícipes,  salvo  quando 
autorizada expressamente sua divulgação;

i) Colaborar no atendimento das demandas especiais.

II - Caberá ao ITPS:

a) Disponibilizar,  observadas  as  normas  pertinentes,  pessoal  do  seu  quadro  docente  para  a 
participação nos projetos oriundos da cooperação ora celebrada

b) Firmar convênios específicos para a execução de projetos elaborados  conforme menção na 
alínea “b” do inciso I desta cláusula terceira;

c) Disponibilizar os dados, registros e informações necessárias à execução das ações previstas 
nos projetos;

d) Disponibilizar  em  comum  acordo  com  a  AGRESE,  em  casos  eventuais  e  dentro  da  sua 
capacidade administrativa e operacional, recursos humanos, equipamentos, instrumentos e 
insumos que se fizerem necessários às atividades desenvolvidas pela AGRESE;

e) Receber e processar as amostras coletadas pela AGRESE, ou realizar  de forma eventual a 
coleta com equipe própria, mediante programação previamente acordada entre os partícipes, 
executando-se  em  casos  emergenciais,  desde  que  o  laboratório  possua  capacidade  e 
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disponibilidade  para  a  execução.  Realizar  procedimentos  relacionados com o controle de 
qualidade da água distribuída e dos efluentes de esgoto, incluindo análise de solos e outros 
serviços relacionados e disponíveis no ITPS;

f) Emitir laudos, por meio de profissional capacitado, após a análise  do  material  coletado 
durante a fiscalização;

g) Realizar  intercâmbio  de  informações  entre  os  partícipes,  a  fim  de  garantir  o  pleno 
conhecimento  dos  aspectos  técnicos  e  ambientais  das  atividades  desenvolvidas  nos 
laboratórios;

h) Capacitar o corpo técnico da AGRESE através de treinamentos dados pelos técnicos do ITPS, 
conforme a capacidade, disponibilidade e em cronograma previamente acordado por ambas 
as partes;

i) Manter sigilo das informações disponibilizadas pelo outro partícipe, salvo quando autorizada 
expressamente sua divulgação.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Fica definido que o número de amostras e de parâmetros será condicionado às demandas da 
AGRESE e à capacidade e disponibilidade dos laboratórios do ITPS. Conforme Plano de Trabalho (anexo 
único deste convênio) convencionado entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

Os pagamentos dos kits 01 (análises físico-químicas), 02 (análises microbiológicas) e 03 (análises 
de efluentes tratados) serão efetuados após a análise realizada, conforme o Plano de Trabalho, mediante 
emissão de fatura pelo ITPS no último dia útil do mês.

CLÁUSULA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO

Em qualquer ação promocional, decorrente da aplicação desse Termo, deverão ser destacadas, 
igualitariamente, as participações de ambos os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E ALTERAÇÃO

O presente Termo, mediante assentimento das partes,  poderá ser alterado mediante Termos 
Aditivos, denunciado e/ou rescindido unilateralmente, eximindo-se o inadimplente de qualquer de suas 
cláusulas, que se torne material ou formalmente inexequível.

PARÁGRAFO ÚNICO:
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A renúncia ou denúncia somente será concluída 60 (sessenta) dias  após a Comunicação da 
iniciativa ao outro convenente, sendo facultada a dispensa do prazo pelo denunciado.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo vigorará a partir da data da assinatura, por um prazo de 60 (sessenta) meses. 
Sendo o Plano de Trabalho revisado anualmente,  ou a qualquer  tempo,  mediante assentimento das 
partes, decorrente da necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo, por seu extrato, no Diário Oficial do Estado, será providenciada 
pela Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As  dúvidas  e  controvérsias  decorrentes  da  execução  deste  Termo  serão  resolvidas 
administrativamente, pela Procuradoria-Geral do Estado.

E pela firmeza e validade do que foi acordado lavrou se o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, as quais vão assinadas  pelos representantes legais dos partícipes e testemunhas abaixo, todos 
presentes.

Aracaju, 18 de julho de 2024

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

Denisson Salustiano dos Santos
Diretor(a) Presidente
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VICTÓRIA RANGEL SOUZA MAGNO DO NASCIMENTO
Consultor Técnico Administrativo

Marcia Gabriela Santos
Chefe de Gabinete
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Extrato  do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A AGÊNCIA  REGULADORA  DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE E O INSTITUTO TECNOLÓGICO E DE PESQUISAS DO 
ESTADO DE SERGIPE – ITPS. Objeto:  A promoção articulada de ações conjuntas no sentido de aproveitar as 
potencialidades das instituições  conveniadas  dentro  do  campo  de  suas  respectivas  atribuições  e 
especialidades,  objetivando  a  execução  de  trabalhos  considerados  de  interesse  comum,  no  âmbito  da 
fiscalização. Do Pagamento: Os pagamentos dos kits 01 (análises físico-químicas), 02 (análises microbiológicas) 
e 03 (análises de efluentes tratados) serão efetuados após a análise realizada, conforme o Plano de Trabalho, 
mediante emissão de fatura pelo ITPS no último dia útil do mês. Vigência: A partir da data da assinatura, por 
um prazo de 60 (sessenta) meses. O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, na íntegra, esta disponibilizado no site 
da AGRESE.

Aracaju/SE, 18 de julho de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: CALY-MW72-ZTM9-8SMO

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/07/2024 é(são) :
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LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA - 25/07/2024 08:41:52 (Docflow)




